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COLONO ~6g ~" ~l~ ~n _ c. C-c~,do 
N. C. de ' t Lote nº  2 -

1L4d42 N9 L( Processo nº 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei nº 2.933, de 10 de ju1969ei1amentada Delo Decreto nº 1.138, de 30 de abril 
de 1970, conp.pdido, ao colono agricultor, 
o lote %i_ __ número  Zb( -G_ ç4/4i (•~ Q Q 

): d fít _ °~ _ nº 7  G_ ~' , do NÚC O C LONIAL 
DE u  e ~IG Q& ̀  oq C~~ ado pel  a—
`~ nº p , de _de de 19 , e achando-se o processo 
revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 

c D• referido lote, o qual tem a conf' uração de um olfgono , co i a área de 
ha. 1 ST Á CL í « ' Ti AD 

— , m os seguintes limites: NORTE _ R 2 ? 
S L (1G~.~C C ~Ï CT 

LESTE ~ G~ :OESTE 
CcNFgONIAÇÕE : - 4 21I' Si--684 44m com Pri o "Berìti aglia*1~2=  

trr, 02º 54 ' SE-200, 20m cam Pr.Ltno Ber̀~tipa lia-  2. -10-10' S 29, 60m com 
Pri ixio B tio,aglia*~4-00-3 ' SE-72, 0m com Primo : Berti,pag] i.a  * 1 
4. 5!l º ' SE-78'QOm com Primo 1 com~Pr~ïmd B rtipá~glia*6.7-02º24' SEI  5~, 00m com Primo ertipaglia 
7.8-72º42'SW 132,90m com o lote 29—G*8. o ' , g-72-11 SW-104 95m com lote 9_G*9.1 —77º3 'Sei 142, 27m c/ lote 29—G*l

_
0
~_.1)1 7~º33 ' W-l84 , 98m c/ lote 29—G 1. 85- ' S q4,OOm c/lote 29 -G*12.7 384°35 V 146, 95.n c lot 29 -G. ` ~ J ,~ t / c/ lote 26:~~, . G*14.151 57º~07' IATE 84,POt c/ lote 6.l.G 15.16~02~4. 'NE-l5o94.n c/ lote 26:1.G 16.1778°5~'i~-1 8 g .n c lote 26.1. G* 

17.1858  4~' S_
W
~

81 OO:n com lote 26 /1. G*18-1924º02' STr-8 , 95, c/lote 26.1`, G 19.20 41º 58`~ ~W„~-49100: c ~2rregoVxavante*'~Õ".21 L 8Ó 52' ì+vr 4 3 c Córrego _
vante*21.2229º4 ' W,¡~ 4 ► c/ Cór e o Xavante*22.23 52 5 'S`' 0 8 c Cór-rego Ravante*23.  -  8º J  ' g g 25i-03º 54'. -94 , OO.n 24-0  26 ~ 9 / Corre o Xa.vante  24. 
c/CS cg Xavante*  25.2618  º 1 SW77~, 2m c/ Córrego Xavante*26.27wl1'~°-, 3 '~ -
95,96a c/ lote 25 T  G* 7.23 9-0'~ '1`I~-13 ,00m c/lote  c/lote 25-G*2- .. 3 9 i6 º0 ' ITE-119,161 c/lote 25-GW30.317 º04' ~; -;~~`; 87 _i c%late` 25-G 31. 32-O'43 119 '96~3 c/ lote 25-G* 2.33.I3J- ; i 134 '20..a e/lote 25-G* 
33 .,34-32`NE-43, 8m c/lote 25-G34.35~ 5º,0 ' ïìE-4 7; 94u1 c/ lote  
663? 50"' S] 62 "80m c lote 22-G~*3 °  / 3.7-6 13 S~-124, 87m ~,/ loto 22-G 3 r  . ~v. -_ v 
SE~89•'85:n e/loitéc•,22-G*3 .3 27 º04'~E-4 ; 60~n e/ lote 22~G  39,40f7  
90m 1c/ lote 22—G*  40.0033'  SE — 83,80m c/ lote 22—G. 
com o processo de medição e loteamento ao relerluu u,. 

Dado e pass do na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato h roso 
aos dias do mês de _de 19 1 1̀r, Eu,_   

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever  e assino-
nsc to por

. 1
Conferido por visto 

VVuv 2  " O fd - 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei nº 2.933, de 10 de ju 

~ ~/e 
1959,ie~+(il nt elo Decreto n2 1.138, de 30 de abril 

de 1970, con dido, colono ,~ L agricultor, 
o lote ~~ número  2  (t1  

4 h2

C_9LONIAL 
D G~ •G~~ Z( 

Y q de ̀ ,de_.2~ _~ de 19?f, e achando-se o processo 

revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 
referido lote, o qual tema conf' uração de um olígono , coii a área de/ 't' 
ha. e  /z4'  mts2 ( 'L (,ÍC 7T (((~  

i 
, mos seguintes limites: NORTE 2? G 

LESTE f/L.'1N 
 

=1 '  

MARCOS OU DADOS 

I?G. h' g3C. 8S~- SSfIMT. C. Io9. '. 3S . — 91 

984 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, junttament.• 
com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. -' 

Cq Dado e pass do na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato u rossm, 

aos dias do mês de a ~ de 19 d r̀ Eu,_  
Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assina• 

nscrtto por Conterldo por 1visto 
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OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:
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